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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 228/2022

OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICIDADE O CONJUNTO
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMEN-
TO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO,
A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SU-
PERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUI-
ÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEI-
OS DE COMUNICAÇÃO.

VALOR: 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

DATA: 12/12//2023.

CONTRATADO: M. VITORINO DA SILVA - ME.

Guarantã do Norte, 09 de Janeiro de 2023.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0025/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0025/2024 DE 08/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1547/2023
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1547/
2023 de 29 de dezembro de 2023, que concede férias,
ao senhor OMAR PASSOS AMORIM, brasileiro, maior,
portador do RG nº 568.903 SSP/MT e do CPF n°
411.626.091-68, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotado no cargo de PROFES-
SOR, a partir do dia 03 de janeiro de 2024 a 04 de janeiro

de 2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que o servidor usu-
fruiu de 13 dias de férias no período de 21 de dezembro de
2023 a 02 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0030/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0026/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0026/2024 DE 08/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1647/2023
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1647/
2023 de 29 de dezembro de 2023, que concede férias,
a senhora ROSIMEIRE GOULARTE, brasileira, maior, por-
tadora do RG nº 934.933 SSP/MT e do CPF n°
910.681.001-25, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de PROFESSO-
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RA, a partir do dia 03 de janeiro de 2024 a 04 de janeiro de
2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que a servidora usu-
fruiu de 13 dias de férias no período de 21 de dezembro de
2023 a 02 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0031/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0027/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0027/2024 DE 08/01/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE PORTARIA Nº 1467/2023
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE portaria nº 1467/
2023 de 12 de dezembro de 2023, que concede férias,
a senhora VANIA ELIAS DE OLIVEIRA GRAFFUNDER,
brasileira, maior, portadora do RG nº 20874146 SSP/MT e
do CPF n° 029.998.761-22, residente e domiciliada neste

Município de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de
PROFESSORA, a partir do dia 03 de janeiro de 2024 a 04
de janeiro de 2024, totalizando 01 (um) dia, sendo que a
servidora usufruiu de 13 dias de férias no período de 21 de
dezembro de 2023 a 02 de janeiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0032/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0028/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0028/2024 DE 08/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETOR ESCOLAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR o senhor OMAR PASSOS AMO-
RIM, brasileiro, maior, portador do RG nº 568.903 SSP/MT
e do CPF n° 411.626.091-68, residente e domiciliado nes-
te Município de Guarantã do Norte/MT, para a função de
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DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL SUELI OLMIRA PE-
REIRA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0033/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0029/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0029/2024 DE 08/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora ROSIMEIRE GOU-
LART, brasileira, maior, portadora do RG nº 934.933 SSP/
MT e do CPF n° 910.681.001-25, residente e domiciliada
neste Município de Guarantã do Norte/MT, para a função
de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA MARTA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0034/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0030/2024 DE 08/01/2024.

PORTARIA Nº 0030/2024 DE 08/01/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA DO CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora VANIA ELIAS DE OLI-
VEIRA GRAFFUNDER, brasileira, maior, portadora do RG
nº 20874146 SSP/MT e do CPF n° 029.998.761-22, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para a função de DIRETORA DO CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GENTE MIÚDA.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0035/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0031/2024 DE 09/01/2024.

PORTARIA Nº 0031/2024 DE 09/01/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA BEATRIZ VIEIRA FRIZON LOPES

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO E AR-
TICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

16/01/2024 A 04/02/2024 (20 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

05/01/2023 A 04/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 16 de janeiro
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0036/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0032/2024 DE 09/01/2024.

PORTARIA Nº 0032/2024DE 09/01/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora SILVANA CLAUDINO DA
SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº 1780031-5
SSP/MT e do CPF n° 015.635.241-98, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SO-
CIAL.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de ja-
neiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0037/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0033/2024 DE 09/01/2024.

PORTARIA Nº 0033/2024 DE 09/01/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 1375/2023 DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 1375/2023 de 01 de
dezembro de 2023, QUE CONCEDE FÉRIAS, ao senhor
CLAUDIMAR RODHOLFO DOS SANTOS, brasileiro, mai-
or, portador do RG nº 1129701-8 SSP/MT e do CPF n°
005.994.551-60, residente e domiciliado neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotado no cargo de GUARDA DE
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte,
Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0038/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0034/2024 DE 09/01/2024.

PORTARIA Nº 0034/2024 DE 09/01/2024.

“REVOGA PORTARIA Nº 1354/2023 DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 2023, QUE CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR Portaria nº 1354/2023 de 29 de
novembro de 2023, QUE CONCEDE FÉRIAS, ao senhor
VALDIR DE SOUZA SANTOS, brasileiro, maior, portador
do RG nº 2169040-5 SSP/MT e do CPF n° 036.567.701-90,
residente e domiciliado neste Município de Guarantã do
Norte/MT, lotado no cargo de CHEFE DE DEPARTAMEN-
TO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS, da Prefeitura Munici-
pal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.
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Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/01/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0039/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Jan 09 22:30:52 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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